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EDITAL - REPUBLICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 007/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 392/2026 

 
PREÂMBULO 
 
Torna-se público que o Município de Lagoa da Confusão - TO, por meio da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano e Pregoeiro/Agente de 

Contratação e Comissão de Contratação, designados através do Decreto n.º 074/2025, 

sediado na Avenida Viturino Panta, Quadra 06, Lotes 8 e 9, Centro, ANEXO I, realizará 

licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

AVISO: Informamos aos interessados que as sessões serão gravadas, a participação na 

sessão, configura autorização expressa de divulgação de sua imagem. 

 

OBS: A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o 

artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, 

como é o caso de Lagoa da Confusão -TO, se adequarem à forma eletrônica: 

 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) 
anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 
(...)  
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se 
refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 
 

2.3.1. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações 

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.2. A licitação será dividida em lote único, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 
 

1.3. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

 

DATA DA SESSÃO: 27/04/2026 

HORÁRIO: 14h:00 min 
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DAS CONDIÕES PRELIMINARES 

3.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes ao objeto. 
 

3.2. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o 

artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 

habitantes, como é o caso do Município de Lagoa da Confusão -TO, se adequarem à 

forma eletrônica. 
 

3.3. A Lei n.º 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização 

da forma presencial desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata 

e gravada em áudio e vídeo. 

 

3.4. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de 

Licitações, localizado na sede deste Município – Avenida Viturino Panta, Quadra 06, Lotes 

8 e 9, Centro - Lagoa da Confusão -TO. O Credenciamento será feito na própria sessão de 

abertura. 
 

3.5. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto ao 

Setor de Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação até o 

recebimento dos envelopes.  
 

3.6. As empresas interessadas em participar do certame poderão obter o Edital pelo site 

www.lagoadaconfusao.gov.br dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: 

licitalagoa72@gmail.com. Esse e-mail visa apenas criar condições para que a Comissão 

Permanente de Licitação possa enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos e/ou 

observações pertinentes ao processo licitatório, caso seja necessário. 
 

3.7. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 

prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, 

quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 
 

3.8. Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, 

para cada um dos licitantes. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 

constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 

objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências 

deste edital e seus Anexos. 
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4.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 

empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 

notadamente no tocante às regras do artigo 15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, sendo que o Município de Lagoa da Confusão -TO não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 
 

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 

termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 
 

4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que 

devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para 

comparação. 

 

4.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os 

membros da Equipe de Apoio. 
 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 
 

4.7.1.    aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
 

4.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
 

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 
 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 
 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.14. Da consulta de sanções impeditivas: 
 

  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
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a) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e pessoas 

físicas impedidas de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração, em todas as esferas e nos três Poderes: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 
  
 

b) CNEP (Cadastro Nacional de empresas punidas) 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 
 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com 

modelo estabelecido no Anexo IV do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes n° 

1 e n° 2. 

5.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE (NOME/ENDEREÇO/FONE/E-MAIL/CNPJ) 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2026 
 

PROCESSO N° XXXX/2026 

 

ENVELOPE N° 02 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE (NOME/ENDEREÇO/FONE/E-MAIL/CNPJ) 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2026 
 

PROCESSO N° XXXX/2026 
 

 
5.3. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via 

redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
 

5.4. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha 

e rubricada nas demais pelo representante legal; 
 

5.5. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer 

por quantos itens for de ser interesse. 
 

5.6. Os documentos de habilitação (Envelope 01) poderão ser apresentados em original, 

por cópia simples, com clareza e nitidez, que permitam sua leitura, conforme Lei n.º 

13.726/2018, por cópia autenticada por cartório competente ou por servidor municipal, ou 

por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet; 
 

5.7. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular 

ficará condicionada à apresentação do original ao Pregoeiro e equipe, para a devida 
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autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

 

5.7.1. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 

terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do 

Pregoeiro; 
 

5.8. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 

referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à 

forma exigida, a proponente será considerada inabilitada. 
 

5.9. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 

expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega dos 

envelopes. 

 

6. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

6.1. A proposta de preço da empresa licitante deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) Nome da proponente, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
 

b) Número do processo e do Pregão; 
 

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em 

conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital; 
 

d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

com apenas duas casas decimais depois da vírgula, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 

as despesas e custos, como por exemplo: transportes, deslocamento, 

equipamentos, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação, inclusive alimentação 

de funcionário da contratada, observada a legislação vigente; 
 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
 

f) Condições de pagamento: conforme item abaixo; 
 

g) Informações de agência e número de conta do Licitante, onde serão efetuados 

os pagamentos do objeto, caso seja vencedor. 

h) APRESENTAR PLANILHA PROPOSTA EM PEN DRIVE PARA IMPORTAÇÃO PELO 

PREGOEIRO, PREENCHIDA EM EXCEL “MODELO DISPONIBILIZADA EM ANEXO” AO 

EDITAL 
 

6.2. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será esta a 

validade considerada. 
 

6.3. O cálculo da tarifação deverá ser feito em unidades de minutos de conversação. 
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6.4. Havendo divergência entre valores unitários e valores totais, prevalecerão os valores 

unitários. Havendo divergência entre valores numéricos e valores por extenso, 

prevalecerão os valores por extenso. 

 

6.5. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente 

nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), 

discriminados por item, em algarismo (unitário e total). Nos valores propostos estarão 

inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

6.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de 

obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso 

XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de 

mercado. 
 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 
 

6.12. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os itens serem fornecidos 

sem ônus adicionais. 
 

6.13. Deverá constar na proposta ou em anexo a ela declaração de que sua proposta 

comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO II – 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

 

6.14. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima 

ensejará na desclassificação do licitante. 

 

6.15. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 

seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a 

modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pelo Pregoeiro 

quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, 

prevalecerá o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

6.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
 

6.17. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

7. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

7.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os documentos 

relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde 

que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para 

comparação. 
 

7.2. REGULARIDADE JURÍDICA: 
 

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 

Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
 

b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada 

na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em 

se tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus 

administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que 

aprovou o Estatuto. 
 

b.1.) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício. 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

7.2.1 Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão 

constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para 

o credenciamento neste Pregão. 

 

7.2.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
 

7.2.3 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. Para efeito de validade dos 

documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de falência e concordata, ou 

recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou do 

próprio documento, será considerado o período de 3 (três) meses entre a data de sua 

expedição e a data da abertura da sessão. 
 

7.3. REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério 

da Fazenda; 
 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social – INSS 

mediante  
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de  
1991; 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida 

pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a 

licitante tem sua sede; 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão 

expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante 

tem sua sede; 
 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 

12.440/11. 
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7.3.1. Nos termos do Art. 206 do Código Tributário Nacional, para fins de regularidade fiscal 

e trabalhista, a empresa poderá apresentar certidão positiva com efeitos de negativa, que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 
 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da 

pessoa física; emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 

esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; (Conforme 

Súmula N.º 50 TCE-SP). 
 

b) Caso o participante deste certame esteja em recuperação judicial, o mesmo deve 

apresentar, durante a fase de habilitação, o plano de recuperação já homologado 

pelo juízo competente e em pleno vigor. 

 

7.5. OUTROS DOCUMENTOS 
 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 

representante legal, de que a empresa cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, a empresa não possui menores de dezoito anos em 

condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme 

modelo constante no  
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 

b) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 

contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE 

IDONEIDADE. 
 

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo do 

ANEXO X. 
 

d) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou 

assemelhados não possuem qualquer vínculo com o Município de Lagoa da 

Confusão - TO, conforme modelo do ANEXO VII. 
 

OBS.: Os documentos indicados nas alíneas “a” a “d” deste item deverão ser 

apresentados em papel timbrado da empresa licitante. Quando a empresa licitante 

não possuir papel timbrado, deverá fazer a sua identificação na folha contendo, no 

mínimo, a razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e número do FAX, se 

houver. 
 

7.5.1. Ainda que possuam restrições fiscais ou trabalhistas, as Micros e Pequenas Empresas 

deverão apresentar a totalidade dos documentos de habilitação, ainda com restrições ou 

vencidos, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal. 
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7.5.2. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do 

edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará 

a Proponente inabilitada. 
 

7.5.3. Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação 

do Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando aos documentos 

em que a validade já esteja determinada neste Edital. 

 

8. DAS PROVIDÊNCIAS/ IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 

prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 

8.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a 

que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

8.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
 

8.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

8.4. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 

implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações 

decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de 

nova data para a realização do certame. 

 

9. DO CREDENCIAMENTO 

 

9.1. Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do Pregão. O 

representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para 

participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, 

devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente, com fotografia. 
 

9.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente 

em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame. 
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9.3. Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir 

mandatário. 
 

9.4. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante 

credenciado, ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos 

exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos 

neste edital. 
 

9.5. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente 

ou assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou 

instrumento particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato Social 

ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

9.6. É admitido somente um representante por proponente. 
 

9.7. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em 

desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da 

proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais 

atos, inclusive recurso. 

9.8. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o Pregoeiro 

declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente 

no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo facultado o 

saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão pública. 

 

10. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO e DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE 

FOR O CASO E DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

10.1. Etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os 

requisitos de Habilitação, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de Habilitação, será levada 

a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO. 
 

10.2. A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não deve 

integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, 

constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente, ficando facultada a 

utilização do modelo constante no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 

10.3. A apresentação da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, ficando facultada 

a utilização do modelo constante no ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
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10.4. Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de Pleno 

Atendimento aos requisitos de habilitação (anexo III). 
 

10.5. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 

exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, 

impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação. 
 

10.6. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue 

participando do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes 

contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

 

11. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 

que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 

participantes devidamente credenciados. 

 

11.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

11.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 

11.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 

corrigidos pelo Pregoeiro. 
 

11.2.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 
 

11.2.4. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, 

a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o 

qual todas as licitantes serão convocadas. 
 

11.2.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo. 
 

11.3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 

11.3.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as ME e EPP, deverão 

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente alguma 

restrição com relação à regularidade fiscal; 
 

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado as ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo 

Pregoeiro, nos termos do § 1º, art. 43, da Lei Complementar 123/2006 alteração 

trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
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licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 

decadência do direito à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 

mesma Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

11.3.2. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 nas licitações será 

assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME e 

EPP, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 

estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o 

melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 
 

11.3.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior 

àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado. 

 

b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão 

convocadas a remanescentes que porventura se enquadrem na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem 

no intervalo estabelecido no subitem 11.3.2 será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 
 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 11.3.2, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após 

verificação da documentação de habilitação. 
 

e) O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
 

f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão. 
 

11.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 
 

11.4.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame. Para a etapa de lances neste pregão presencial será adotado o modo de 

disputa ABERTO. 

 

11.4.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o 



Secretaria Municipal de Administração| COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

Endereço: Av. Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da Confusão -TO. 

 

 

modelo estabelecido no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços 

e os documentos de habilitação. 
 

11.4.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 
 

11.4.4. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR PREÇO. 
 

11.4.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes deste edital. 
 

11.4.6. O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os demais 

em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 

de preços. 
 

11.4.7. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances. 
 

11.4.8. Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, DECRESCENTES e 

INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO. 
 

11.4.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances para aquele item. 

 

11.4.10. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com 

vistas à redução do valor. 
 

11.4.11. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

oferta, decidindo motivadamente a respeito. 
 

11.4.12. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao 

estimado para a contratação. 

11.4.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame. 
 

11.4.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultara em menor 

preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso 

em que será declarado vencedor. 
 

11.4.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita, a de MENOR PREÇO. 
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11.4.16. Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o pregoeiro fará 

a correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do 

proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 
 

11.4.17. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 

pela primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a 

respeito. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada. 
 

11.4.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 

edital. 
 

11.4.19. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 

pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

 

12. MARCA DO PRODUTO 

 

12.1. A licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar, em Folder ou Prospecto 

do produto, conforme disciplinado no Termo de Referência (3.1.5).  

 

12.2. Caso a licitante deixar de apresentar Folders ou Prospectos será desclassificada do 

certame. 
 

12.5. Caso a licitante apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital, 

ou após análise ela não for aceita, a proposta do licitante será recusada. 
 

 

13. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 
 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

13.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 
 

13.10. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem 

sua interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitação 

será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do procedimento, 

adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação, 

publicando-se o resultado do julgamento. 
 

13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.lagoadaconfusao.to.gov.br. 

 

14. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

14.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de Lagoa 

da Confusão -TO, no site oficial da Prefeitura, e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 

parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 

Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 
 

15.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 

do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto 

do certame à proponente vencedora; 
 

15.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 
 

http://www.lagoadaconfusao.to.gov.br/
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15.4. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da 

proponente adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade 

de sua proposta. 
 

15.5. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmente possível em 

atendimento à Lei 14.133/2021. 

 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES 

16.1. Será efetuada mediante expedição, da “Ordem de Fornecimento”, da qual 

constarão a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número do 

contrato, do pregão, do processo, a identificação da Contratada, as especificações dos 

itens, quantidade, data, horário e endereço de execução dos serviços, preços unitários e 

totais. 
 

16.2. A Ordem de Fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação que 

possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive 

correio eletrônico. 

 

16.3. A entrega do objeto deverá ser realizada conforme a necessidade da Secretaria 

Municipal de Infra Estrutura, conforme pedido, solicitação ou documento equivalente. Os 

itens deverão ser entregues juntamente com a nota fiscal das 08:00h as 12:00h e das 14:00h 

as 18:00, de segunda a sexta feira no seguinte endereço: Avenida Vitorino Panta Quadra - 

Centro – Almoxarifado Central - Lagoa da Confusão – TO.  

 

16.4. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 

edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda 

conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de2021. 

 

17. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes do presente processo licitatório onerarão dotação 

orçamentária própria e específica do orçamento do exercício de 2026. 
 

17.2. As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias (LDO/PPA) 

e serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, da Lei Federal n° 

4.320/64. 

 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de acordo 

com as condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

18.2. Deverão estar incluídas, nos preços registrados todas as despesas, sem quaisquer ônus 

para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tributos, 

e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 
 

18.3. O município fará a retenção do Imposto de Renda conforme determinação da 

Instrução Normativa da Receita Federal n° 1234/2012 e suas alterações, que estabelece 
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que os municípios devem reter o tributo sobre os valores das contratações de bens e 

prestação de serviços. 
 

18.3.1. A retenção será conforme a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. Será 

aplicada a alíquota correspondente à natureza do bem fornecido ou do serviço prestado.  
 

18.4. O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da 

entrega os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 

especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e as especificações 

apresentadas na Ordem de Fornecimento. 
 

18.5. Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma 

da lei. 
 

18.6. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 

apresentado para a Habilitação – só será liberada quando os itens fornecidos estiverem 

em total conformidade com as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

18.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município 

comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação. 
 

18.8. Na hipótese das notas fiscais/fatura e/ou documentos apresentarem incorreções, o 

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente 

regularizada. 
 

18.9. Deverão ser pagos somente os itens efetivamente fornecidos e aceitos pela 

fiscalização do Município; 

 

19. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

19.1. São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
 

a) Fornecer os itens, conforme Ordem de Fornecimento, Termo de Referência e demais 

documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor 

competente para tal; 
 

b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município/Secretaria, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 
 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos itens, objeto 

da presente Licitação; 
 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

 

e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou 

informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada 

no endereço constante na Ata; 



Secretaria Municipal de Administração| COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

Endereço: Av. Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da Confusão -TO. 

 

 

 
f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que 

faz parte integrante da Ata de Registro de Preços. 
 

19.2. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 

trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços ou 

decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Detentora 

da Ata. 

 

20. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

20.1. O Município/Secretaria deverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento da Ata, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de 

Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 

inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de 

Referência; 
 

20.2. Compete ainda ao Município: 

 
 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde 

que não haja impedimento legal para o fato; 
 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da Ata; 

 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 
 

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 
 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de 

Preços; 
 

g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que 

fará parte integrante da Ata de Registro de Preços. 

 

21. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

21.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 

procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
 

21.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
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solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo 

que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
 

21.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo 

no prazo fixado dela será excluída. 
 

21.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o 

Município aplicará as penalidades cabíveis. 
 

21.5. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, 

assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 
 

21.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 

84º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 

21.7. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 

21.8. A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 
 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 

determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 

21.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 

21.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 

será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito 

a: 
 

I. devolução da garantia; 
 

II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
 

III. pagamento do custo da desmobilização compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
 

21.11. Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021: 
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I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 
 

III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
 

IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 
 

VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 

prazo previsto; 
 

VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
 

IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 

21.12. A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes 

hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137 da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021: 

 

I. supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 

art. 125 desta Lei; 
 

II. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 
 

III. repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

 

IV.  Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 

das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
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desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 
 

V. Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do 

art. 137 da mesma Lei. 
 

VI. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

21.13. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

22.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;  
 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

22.3. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de registro de 

preços. 
 

22.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 
 

22.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 

22.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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22.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

22.8. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 
 

22.8.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e 

comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de2021. 
 

22.8.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços 

de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados 

na ata. 

22.8.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

o valor ofertado. 
 

22.8.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

22.8.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos 

valores de mercado observará a classificação original. 
 

22.8.4. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

22.8.4.1. Liberar o detentor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 

22.8.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 

22.8.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 
 

22.8.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
 

22.8.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

22.8.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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22.8.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
 

22.8.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021. 
 

22.8.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 
 

22.8.7.1. Por razão de interesse público; ou 
 

22.8.7.2. A pedido do fornecedor. 

 

23. DAS REVISÕES DE PREÇOS 

23.1. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário 

Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 
 

23.2. O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do 

Município no horário de expediente. 
 

23.3. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias, 

a qual será analisada pelo Setor Jurídico do Município. 
 

23.4. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar 

planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os 

itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 
 

23.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 

solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para 

deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) 

dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário 

Detentor.  

 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

24.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

 

24.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
 

24.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
 

24.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 

24.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 
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24.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
 

24.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 
 

24.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 

24.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 

24.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 
 

24.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

25. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

25.1. A detentora/contratada obriga-se a fornecer os itens licitados em perfeita harmonia 

e concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissão 

das requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento Convocatório e 

da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho. 

 

26. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

26.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

26.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 
 

26.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

 

26.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

26.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 

26.1.2.4. deixar de apresentar Folder ou Prospecto; 
 

26.1.2.5. apresentar proposta ou Folder ou Prospecto em desacordo com as 

especificações do edital; 
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26.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

26.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 

26.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
 

26.1.5. fraudar a licitação 
 

26.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
 

26.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

26.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

26.1.6.3. apresentar produto falsificada ou deteriorada; 
 

26.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 

26.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

26.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 
 

26.2.1. advertência; 
 

26.2.2. multa; 
 

26.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 

26.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

26.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

26.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

26.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 

26.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 

26.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

26.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

26.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

26.4.1. Para as infrações previstas nos itens 26.1.1, 26.1.2 e 26.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 
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26.4.2. Para as infrações previstas nos itens 26.1.4, 26.1.5, 26.1.6, 26.1.7 e 26.1.8, a multa 

será de 15% a 30%do valor do contrato licitado. 
 

26.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
 

26.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

26.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 26.1.1, 26.1.2 e 26.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

26.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 26.1.4, 

26.1.5, 26.1.6, 26.1.7 e 26.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

26.1.1, 26.1.2 e  
26.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 

26.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 26.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 

26.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

 

26.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

26.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 
 

26.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

26.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Será divulgada ata da sessão pública no Portal da 

Transparência do Município, www.lagoadaconfusao.to.gov.br . 
 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 
27.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 
27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
27.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.lagoadaconfusao.to.gov.br 

http://www.lagoadaconfusao.to.gov.br/
http://www.lagoadaconfusao.to.gov.br/
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27.11. Fica designado o foro da Comarca de Cristalândia, Estado de Tocantins, para dirimir 

quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital. 

 
27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

27.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 

27.12.1.1. ANEXO II – Modelo de Proposta; 
 

27.12.2. ANEXO III – Modelo de declaração de Habilitação.  
 

27.12.3. ANEXO IV - Modelo de declaração de enquadramento na situação de ME/EPP; 

27.12.4. ANEXO V – Modelo de declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do art. 7º da 

CF. 
 

27.12.5. ANEXO VI - Declaração de inexistência de vínculo com Órgão Público; 

 

27.12.6. ANEXO VII – Declaração de Inexistência de fatos Supervenientes. 
 

27.12.7. ANEXO VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços.  

 

27.12.8. ANEXO IX – Minuta de Contrato. 

 

 

 

Lagoa da Confusão - TO, 25 de março de 2026. 
 

 

 

            ______________________________________ 

Gilberto Rocha de Souza  
Agente de Contratação   
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

  

1.1 Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material elétrico 

destinado à manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Lagoa da Confusão 

– TO, visando atender às demandas operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura, por 

meio de Licitação no Sistema de Registro de Preços. Conforme tabela abaixo: 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS ITENS 
V. UNIT 

01 200 UND 

LUMINARIAS PÚBLICA DE LED LUZ BRANCA FRIA 150 W – COM 

TOMADA PARA RELÊ TRÊS PINOS. 

- TEMPERATURA DE COR MÍNIMA 5000K. 

- TENSÃO AUTOVOLT (100V-265V). 

- FREQUÊNCIA 50Hz/60Hz. 

- FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO DE >0,99. 

- FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 18.000 lúmens. 

- EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA 120lm/w. 

- ÂNGULO DE ABERTURA MÍNIMO DE 70° A 140°. 

- IRC: 80. 

- GRAU DE PROTEÇÃO: IP 66. 

- TEMP. DE PROTEÇÃO -10°c A +40°C. 

- FORMATO RETANGULAR. 

- CARCAÇA EM ALUMÍNIO. 

- VIDA ÚTIL DE MO MÍNIMO 34.000 HORAS. 

- GARATIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

- COM CERTIFICADO DO INMETRO E SELO PROCEL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

233,50 

02 800 UND 

LUMINARIAS PÚBLICA DE LED LUZ BRANCA FRIA 100 W – COM 

TOMADA PARA RELÊ TRÊS PINOS. 

- TEMPERATURA DE COR MÍNIMA 4000K. 

- TENSÃO AUTOVOLT (90V-305V). 

- FREQUÊNCIA 50Hz/60Hz. 

- FATOR DE POTÊNCIA MÍNIMO DE >0,99. 

- FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 17.000 lúmens. 

- EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA 170lm/w. 

- ÂNGULO DE ABERTURA MÍNIMO DE 80° A 150°. 

- IRC: 70. 

- GRAU DE PROTEÇÃO: IP 66. 

- TEMP. DE PROTEÇÃO -5°c A +50°C. 

- FORMATO RETANGULAR. 

- CARCAÇA EM ALUMÍNIO. 

- VIDA ÚTIL DE MO MÍNIMO 100.000 HORAS. 

- GARATIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

- COM CERTIFICADO DO INMETRO E SELO PROCEL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

207,30 
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03 100 UND BRAÇO PARA LUMINÁRIA PÚBLICA 2,5MTS X 2 POLEGADAS. 236,19 

04 200 UND CONECTOR PERFURANTE 6 A 10 MM. 14,28 

05 50 UND FITAS ISOLANTE 20M. 12,33 

 

2 .   FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA SOLUÇÃO COMO 

UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ e ‘c’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

A necessidade da contratação decorre da obrigação do Município de assegurar a manutenção 

contínua e eficiente do sistema de iluminação pública, serviço essencial diretamente relacionado 

à segurança da população, à mobilidade urbana, à prevenção de acidentes e à adequada 

utilização dos espaços públicos. A Secretaria Municipal de Infraestrutura é responsável pela 

execução desses serviços, que demandam a reposição frequente de materiais elétricos em razão 

do desgaste natural, de intempéries, de falhas técnicas e da ampliação da rede de iluminação. 

 

Atualmente, o Município não dispõe de estoque suficiente para atender, de forma imediata e 

permanente, às demandas de manutenção da iluminação pública, o que pode ocasionar 

interrupções ou precarização do serviço. Dessa forma, a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de material elétrico mostra-se indispensável para garantir a continuidade, a 

eficiência e a regularidade da prestação do serviço público. 

 

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais elétricos adequados às normas técnicas vigentes, capazes de atender às necessidades 

de manutenção corretiva, preventiva e de ampliação do sistema de iluminação pública. Tal 

solução permite à Administração Pública maior planejamento, padronização dos materiais, 

economicidade, eficiência operacional e pronta resposta às demandas da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, atendendo ao interesse público e aos princípios da legalidade, eficiência e 

continuidade do serviço público. 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 

3.1.1. A CONTRATADA deverá estar regularizada juntos aos órgãos responsáveis; 

 

3.1.2. Os materiais elétricos fornecidos deverão ser novos, de primeira linha, sem uso anterior, e 

estar em perfeitas condições de funcionamento; 

 

3.1.3. Os materiais deverão atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas 

neste Termo de Referência e às normas técnicas vigentes; 

 

3.1.4. Os produtos deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, conforme a 

natureza de cada item; 

 

3.1.5. Apresentar na sessão PROVA dos produtos dos itens 1 e 2, e provas que os mesmos são 

certificados pelo Inmetro e com Selo Procel. A não apresentação das especificações e provas 

de certificados acarretará na desclassificação do certame. (poderá apresentar folder ou 

prospecto dos produtos) 
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3.1.6. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação; 

 

3.1.7. O fornecimento deverá ocorrer dentro dos prazos estabelecidos, conforme as 

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

 

4. FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1 O pagamento será realizado no prazo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada, acompanhada de prova de regularidade 

com a fazenda federal, estadual e municipal, trabalhista e FGTS, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta correntes indicadas pelo contratado. 

 

4.2 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 

CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução do Objeto 

contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 

 

4.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida com base nos valores unitários e totais 

especificados na Ordem de Serviço, observando eventuais glosas aplicáveis à prestação dos 

serviços. 

 

4.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano do Município de Lagoa da Confusão – TO, com indicação do CNPJ nº 

19.607.195/0001-60. 

 

4.5 As notas fiscais deverão ser enviadas para os e-mails: 

protocololagoadaconfusao2021@gmail.com, com cópia para o e-mail: 

infra.lagoa@gmail.com, compraslagoadaconfusao@gmail.com. 

 

4.6 Após a apresentação da proposta, não haverá reajuste de preço. 

 

4.7 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I - O prazo de validade; 

II - A data da emissão; 

III - Os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV - O período de prestação dos serviços; 

V - O valor a pagar; e 

VI - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

4.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

 

5. DO PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

mailto:compraslagoadaconfusao@gmail.com
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5.1 O prazo de vigência da contratação será de 1 (um) ano, contados da data de 

publicação da mesma, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 10 (dez) anos, 

desde que comprovada a vantajosidade para a Administração Municipal, na forma do artigo 

107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

           A CONTRATANTE obriga-se: 

 

6.1 Exigir o fiel cumprimento do objeto a ser contratado, com zelo e pontualidade; 

 

6.2 Efetuar os respectivos pagamentos quando até o trigésimo dia após o fornecimento; 

 

6.3 Fornecer, sempre que for necessário e quando forem solicitadas pela CONTRATADA, 

informações adicionais pertinentes aos objetos;  

 

6.4 A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão 

administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade 

pelo o fornecimento do objeto desta licitação. 

6.5 A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a ocorrência ou outros problemas relacionados à entrega dos produtos. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

           A CONTRATADA se obriga a: 

7.1 Manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de 

qualificação que ensejaram sua contratação;  

7.2 Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 

execução deste contrato; 

7.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, a contratante ou a terceiros;  

7.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à contratante; 

7.5 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar os empregados nesse 

sentido;  

7.6 Se comprometer a executar para o CONTRATANTE os objetos deste termo de referência 

determinados e estabelecidos pela secretaria solicitante;  
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7.7 Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos objetos desse contrato, caso ocorra, 

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;   

7.8 Durante a execução deste contrato ou de suas eventuais prorrogações, a Contratada 

se obriga a manter todas as condições de habilitação e qualificação, compatíveis com as 

obrigações assumidas; 

7.9 Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços/fornecimento de materiais e equipamentos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

da contratação; 

7.10 Fornecer, gerenciar diretamente os serviços e efetuar pontualmente o pagamento de 

todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre 

a execução do objeto do Contrato. 

7.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessárias à execução do objeto do Contrato. 

7.12 Cumprir os dispostos no item 3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

7.13 A CONTRATADA será integralmente responsável por garantir a qualidade e a eficácia dos 

Produtos.  

8. DO CONTRATO: 

 

8.1 O instrumento contratual poderá ser substituído pela administração por outros instrumentos 

hábeis, tais como nota de empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço, caso os valores alcançados estejam de acordo com o art. 95, 

inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Lagoa da Confusão – TO. 

FICHA DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

371 04.46.25.752.0506.20.74 1500.00000 3.3.90.30 

373 04.46.25.752.0506.20.74 1500.00000 3.3.90.30 

 

10. DO REAJUSTE: 

  

10.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

 

11.  DA FISCALIZAÇÃO: 

 

11.1 O fornecimento do objeto desse Termo de Referência será objeto de acompanhamento, 

controle, fiscalização e avaliação pelo FISCAL DO CONTRATO devidamente designado pelo 

Gestor da Pasta, em cumprimento ao disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea "f" da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

12.  AS PENALIDADES: 
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12.1 Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá sujeitar 

a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

13.   DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

13.1 O fornecimento dos serviços acima citados correrá tão somente mediante autorização 

expressa da contratada nos termos e condições a ser pactuadas com base na legislação 

pertinente e atinente a processo de contratação próprio com base na Lei Federal nº 

14.133/2021, suas alterações posteriores, e demais legislações pertinentes. 

 

13.2 A supervisão geral do contrato caberá ao Controle Interno do Município. 

 

14.  DO FORO: 

 

14.1 Fica eleito o fórum da Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, com renuncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas. 

 

 

Lagoa da Confusão– TO, 25 de março de 2026. 

  

 

 

 

HELOÍSA RIBEIRO DA SILVA 

Diretora de compras e finanças 

Secretaria Municipal de Infraestrutura  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Nesta data, declaro que este Termo de Referência foi analisado e aprovado 

pelas Secretarias Municipais, podendo ser encaminhado para os demais setores 

para fins de consecução dos seus objetivos para o atendimento das 

necessidades da administração pública.  
 

 

 

Marilzan Rodrigues de Brito 
Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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ANEXO II 
 
                                                   MODELO DE PROPOSTA 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

Desejando participar do Pregão Presencial N° XXX/2026, apresentamos a seguinte 

proposta: 

 

Item Quant Unid Descrição 

 

Marca 

 

V.Unit V. Total 

1       

2       

 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que: 
 

I) Assumimos a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos 

cotados; 
 

II) Estamos cientes do prazo de entrega é de imediato, de acordo com a 

necessidade e das autorizações emitidas pela autoridade competente, 

contados do recebimento da Ordem de fornecimento emitida pelo Setor 

de Compras do município de Lagoa da Confusão -TO; 

 
III) Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura 

vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com 

seu preço final, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. Nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como transporte ou frete, tributos de qualquer natureza 

e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com a 

execução do objeto da presente licitação. Declaramos ainda que a 

participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável 

submissão aos termos deste Edital. 

 

Local, _____de _______________ de 2026. 

 

 

___________________________________  
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

 

Referência: Pregão Presencial nº XXX/2026 
 
 
 

 

A empresa: .........................inscrita no CNPJ sob o nº...................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Senhor (a)......................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº ......................., CPF nº ......., DECLARA, para fins do disposto no inciso no Artigo 63, I da Lei 

nº 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

 

 
 
 
 
 
 

 

................................  
Local e data 

 
 
 

 

............................... 

Representante legal 
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ANEXO IV 
 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE 

MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
 
A empresa ...................................., inscrita no CNPJ sob n.º ........................ , com 

sede na ............................., por intermédio de seu representante legal, o (a) 

Sr.(a)......................................................., portador(a) da Carteira de Identidade (RG) n.º 

.............................. e do CPF n.º .................................... , DECLARA, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
    ______________________, ______, de_____________2026. 
 
 
 
 
 

 

______________________________________________________________________ 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 
 

 

Referência: Pregão Presencial SRP XXX/2026 
 
 

 

A empresa: ............................., inscrita no CNPJ sob o Nº.........................., por intermédio 

de seu representante legal o (a) Senhor (a) ......................................................., portador 

da Carteira de Identidade Nº ........................................ e do CPF Nº ....................................., 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Artigo 68 da Lei Nº 14.133/2021, 

acrescido pelas Lei N.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não 

emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 
 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 
 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 
 

Local e data 

 

 
 

............................................. 
 

(Representante legal
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM ÓRGÃO PÚBLICO 
 
 

Eu, ....................., portador do RG nº.............., CPF nº.............., declaro para os devidos 

fins e sob as penas da Lei, que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da 

empresa........, inscrita no CNPJ nº, tenha vínculo direta ou indiretamente com a 

Administração Pública Municipal de Lagoa da Confusão -TO, que impeça de contratar 

com a os citados no Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme segue: 
 

“Lei nº 14.133/2021, de 01/04/2021, art. 14, IV.  
Art.14. Não poderão disputar licitação ou participar da 

execução de contrato, direta ou indiretamente:…  
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação;” 
 

Declaro estar ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas 

penalidades cabíveis, previstas no Artigo 299, do Código Penal, tornando nulo e sem 

efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além de me obrigar a restituir 

aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem prejuízo da 

atualização monetária até o dia da efetiva devolução. 
 
 
   Local e data 

 

 

 

           .....................................................  
(Representante legal) 
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ANEXO VII 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS  
SUPERVINIENTES IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

 

Eu, .............  (nome completo), representante legal da empresa ...........  (razão social da 

proponente), interessada em participar do Edital do Pregão Presencial SRP n.º XXX/2026 - 

Processo n.º XXX/2026, promovido pelo Municipio de Lagoa da Confusão -TO, declaro, 

sob as penas da Lei que, a empresa mencionada acima, não está declarada inidônea 

por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta 

Administração Municipal. 

 
 
 
 
 

..............., ....de ..............,....  

  
 
 

 

         _______________________________________________________  
(assinatura)  

(nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preço n°:  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Processo Licitatório Nº: 006/2026    

Processo Adm. Nº: 392/2026 

Validade: 12(doze) meses 

Às XX:XX horas do dia XX/XX/2026, reuniram-se na SALA DE LICITAÇÃO, situada 

à AVENIDA VITORINO PANTA,  CENTRO, LAGOA DA CONFUSÃO, CEP: 77.493-000, 

Fone: 6333641520, Fax: 6333641623, inscrito no CNPJ sob o nº 12.342.968/0001-85 , 

representado pelos(as) agentes LAYONEL GOMES DE SOUSA COUTINHO (Membro da 

Equipe de Apoio), CLEIDIENE GOMES DE OLIVEIRA (Membro da Equipe de Apoio), 

GILBERTO ROCHA DE SOUZA (Agente de Contratação), designados pelo Decreto nº 

074, de 27/02/2026, com base na Legislação Vigente, em face das propostas 

vencedoras apresentadas no pregão presencial nº XXX/2026, cuja ata e demais atos 

foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, 

R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das 

PROMITENTES CONTRATADAS, 

LOTE/ITEM EMPRESA 

 

NOME:  

CPF/CNPJ  

ENDEREÇO:  

FONE:  

EMAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL 

NOME:  

CPF:  

 

 

Visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso 

para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS   
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CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre 

outras:  

I. assinar o contrato de fornecimento com o(a) MUNICIPIO DE LAGOA DA 

CONFUSÃO -TO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (Cinco) dias 

úteis, contados da solicitação formal.  

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 

constatadas pelo MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, na forma de 

fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 

nesta ata.  

III. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de 

validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do pregão 

presencial nº XXX/2026 

IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas 

a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICIPIO DE LAGOA DA 

CONFUSÃO -TO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 

na presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 

salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem 

de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, 

ficando, ainda, o MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO e os Órgãos Participantes 

isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária 

VII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com 

base na presente ata, exonerando o MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO e os 

Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos 

bens, na forma prevista no processo de pregão presencial nº XX/2026 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência da ata de registro de preços será 

de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso conforme o Artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 

 DO REGISTRO DE PREÇOS  

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos 

materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133!art84
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RAZÃO SOCIAL:  

LOTES/ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA 

MENOR 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

       

TOTAL:  

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO 

-TO, entre outras:  

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, 

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta 

Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, 

a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de 

Preços, através do Órgão Gerenciador; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma 

de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de 

divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a 

vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no 

processo de pregão presencial nº XXX/2026, o MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO 

-TO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, 

poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham 

seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das 

detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços 

registrados.  

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICIPIO DE 

LAGOA DA CONFUSÃO -TO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor 

do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  
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CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será 

formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder 

Executivo, mediante a assinatura deste.   

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA: O MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO ou os órgãos 

municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado 

nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante a 

apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, 

devidamente atestada pelo setor responsável, CONFORME EDITAL.  

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de 

depósito/transferência bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal 

competente, juntamente com os documentos pertinentes.   O documento fiscal 

deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

Parágrafo Primeiro:  

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda e pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CONFUSÃO 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica 

Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICIPIO DE 

LAGOA DA CONFUSÃO -TO ou pelos órgãos municipais será devolvido à 

CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos 

nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequentes aprovação.  

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecido o disposto na Legislação, nos seguintes casos:  

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência 

de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 

dos materiais registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as 

negociações junto aos fornecedores registrados.  

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado;  
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II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso 

assumido; e   

III. convocar, pela ordem de classificação do processo de pregão presencial, 

os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação;  

Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação 

das penalidades previstas no processo de pregão presencial, confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes 

do pedido de fornecimento dos materiais;  

III. convocar, pela ordem de classificação do processo pregão presencial, os 

demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação;  

Parágrafo Quarto: O MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO revogará a Ata 

de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da 

legislação vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores 

registrados será cancelado quando:  

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado 

neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se 

tornar superior ao praticados no mercado; 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por 

escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 

convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito 

pelo MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis 

durante a validade desta  

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas na lei de licitações, o MUNICIPIO DE 

LAGOA DA CONFUSÃO -TO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.  
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DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o 

MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO poderá, garantido o devido processo 

legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções:  

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento 

de contratar com o MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser 

aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas:  

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem 

prejuízos para o MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO;  

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a 

sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão 

temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 

desenvolvimento dos serviços do MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO ou dos 

órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis 

durante a validade desta  

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima 

Quarta não impede que o MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO rescinda, 

unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda 

aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em seus incisos I, III 

e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 

PROMITENTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -

TO;  
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Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICIPIO DE LAGOA 

DA CONFUSÃO -TO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o 

pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data 

da comunicação de confirmação da sanção;  

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima 

definidos, o MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO poderá, se houver, valer-se do 

valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança 

judicialmente.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada 

má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICIPIO 

DE LAGOA DA CONFUSÃO -TO, evidência de atuação com interesses escusos ou 

reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICIPIO DE LAGOA DA 

CONFUSÃO -TO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente 

descritas.  

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do 

ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o 

devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei de Licitações.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 

de Preços, observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 

gerenciador.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a 

que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas 

de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o processo 

de pregão presencial nº 12/2026 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), 

prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 

especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do processo de pregão 

presencial nº 12/2026, conforme decisão deste MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO 

-TO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o 

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 

vigente.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Cristalândia -

TO, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 

renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

Lagoa da Confusão, XX de XXXXXXX de 2026. 

 

________________________________________ 

 

Secretário Municipal de Infra Estrutura 

 

CONTRATADA(S): 

________________________________________ 

Empresa: XXXXXXXX  
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ANEXO IX 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO Nº ______/XXXX 

 

 

O MUNICIPIO DE LAGOA DA CONFUSÃO - TO, neste ato denominado CONTRATANTE, 

com sede na Avenida Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, s/nº, Centro, CEP: 

77.493-000, Centro, Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, inscrito no CNPJ sob o 

nº XXXXXXXXXXX-00, representado por sua Ordenadora de Despesas, Senhor 

XXXXXXXXXXXX, portadora da Matricula Funcional nº ________________, residente e 

domiciliado em Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins e a Empresa 

______________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________, com sede à 

________________________________, neste ato, representada pelo(a) Senhor(a) 

________________, brasileiro(a), profissão____________, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente instrumento, para prestação de serviços abaixo 

relacionado, a serem realizados na forma de execução direta, mediante os termos 

e condições a seguir:  

 

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 
 

O objeto da contratação não foi previsto no Plano de Contratações Anual, mas está 

justificado no Estudo Técnico Preliminar. 

 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

Subcontratação 

 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à subcontratação, caso admitida. 

 
4. Garantia da contratação 

 
4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

4.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

   

4.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser 

prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à garantia da contratação. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

 
5.1. O prazo de entrega da mercadoria é de 05 (cinco) dias, contados do(a) 

recebimento da ordem de compras, que será ordinariamente enviada no 

e-mail do fornecedor, que deverá encaminhar todos produtos da ordem 

às suas expensas e em remessa única.  

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

5.3. Os alimentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida 

Vitorino Panta QD 83 LT 20 N°0, no horário vigente, No Almoxarifado 

Central.  

 

5.4. A ordem de compras poderá indicar local diverso do previsto no item 

acima desde que seja necessário para a administração pública e que tal 

mudança não acarreta em maiores ônus ao fornecedor àqueles 

endereços previstos no item anterior; 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.  
 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

7. Fiscalização 

 

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 

fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

 
7.2. Fiscalização Administrativa 

 

7.3. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 

as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

 
7.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência;  

 

7.5. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes 

rotinas: 

 
7.6. a) Atesto dos produtos recebidos mediante anotação nas notas fiscais de 

pagamento e ainda em relatórios constando a conformidade dos produtos e 

serviços fiscalizados, assim como a sua desconformidade. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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7.7. b) Em cada atesto e recebimento de produtos, realizará a apresentação de 

informação em relatório próprio dos saldos de consumo, regularidades e   

condições de habilitação da empresa e a vigência do Contrato, Ata de 

Registro de Preços e demais informações que possam impacta na 

consecução dos objetivos da administração através da contratação.  

 

8. CRITÉRIOS RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 
8.1. Os bens serão recebidos de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

8.2. As mercadorias poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) 

dias úteis. 

 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise  
 

8.8. prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo.  
 

8.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.  
 

Liquidação 

 
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período; 

 
8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.11.1.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 
8.12. o prazo de validade; 

8.13. a data da emissão;  

8.14. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.15. o período respectivo de execução do contrato;  

8.16. o valor a pagar; e  

8.17. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

 
8.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line, ou, na impossibilidade de acesso ao 

online mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

 
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

 

Forma de pagamento 

 
8.21.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 
8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço.  

 

Forma de fornecimento 

 
O fornecimento do objeto será parcelado.  

 

Exigências de habilitação 

 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Habilitação jurídica 

 
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; Sociedade empresária, sociedade limitada 

unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;  

 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

 

 

 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
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Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 
9.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

 

9.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

 

9.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

 

 

9.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped.  

 

Qualificação Técnica 
 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso.  

 
 

9.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

 

9.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

10. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo estimado total da contratação é de sigilo da comissão de licitação ART. 

24 da Lei 14.133/2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


Secretaria Municipal de Administração| COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

Endereço: Av. Vitorino Panta, Quadra 06, Lote 08 e 09, Centro - Lagoa da Confusão -TO. 

 

 

 

 

 

 

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços  

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 
10.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que  

 

 

10.2. inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10.3. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

 

10.4. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

 

10.5. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Infra 

Estrutura.  

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

 

 

 
12. DO FORO. 

 
12.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da 

Comarca da cidade de Cristalândia do Tocantins (TO).  

 

 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 

FONTE:  FICHA:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

NATUREZA DE DESPESA:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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12.2. E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em duas vias 

de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo 

cientes.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

 

Lagoa da Confusão - TO, ________ de ___________ de XXXX.  

 

 

_________________________________ 

Secretaria  

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

_________________________________ 

Empresa 

CNPJ: 

 

 

 


